
• 

• 

• 

F'L- 5 5:) 

LEI NP 4?ó, DE 1? DE FEVEREIRO DE 19?ó 

Dispõe sobre abertura do crédito esp~ 
cial no valor de Crl.26.822.70 (Vints e seis mil. oitocentos e vinte e -
dois oruzeiros e setenta centavos). para aquisição de veloulo. 

Alosblades Grandiaoli. Prefeito Muni
cipal de Campo Limpo Paulista. Estado de São Paul?• de acordo com o que 

deoretou a Câmara Municipal em sessão ordinária realiaada em 06/02/?Da -
promulga a seguinte lei: 

Artigo lP - Fica o Chefe do exeoutivo 
autorisado a abrir. no Departamento da Faaenda. um crédito especial no -
valor de Crl.26.822.10 (vinte e seis mil. oitocentos e vinte e dois cr~ 
aeiros e setenta centavos)ª destinado à aquisição de um velculo para o -
transporte de professores. 

sente 

lação 

l'OB -

Artigo 29 - Para a cobertura do pre-
crédi to especial serão utiliaadop os recursos provenientes da anu

paroial da .. Vt1r'ba: Íocal 3? - geral 31. 30. 61 - Ssrviços de Tercei--' 
dJ-- Transporte de professorss. em igual importância. 

Artigo 39 - Esta le;i entrará em vigor 
na data de sua publioação. revogadas as disposiçõe 

Publicada no Departamento de Adminis
tração desta Prefsitu~a Muniaipal. aos deasssstB dias do mes de feverei-
ro do ano de mil novecentos s Bt'l te1i ta e oinc/ /a/ 
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Diretor 


